
MUNICÍPIO DE ICAPUI

CONTRATO DE RATEIO N° 02/2025.

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, doravante denominado
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ no

10.393.593/0001-57, com sede estabelecida na Praça Adauto Róseo N. 1.229,
Centro, Icapuí-CE, como Ente Governamental membro do CONSÓRCIO PÚBLICO DE
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO ARACATI - CPSMAR, neste ato, representado
pelo seu Prefeito Municipal FRANCISCO KLEITON PEEIRA, CPF 004.527.013-92,
com amparo na ratificação do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Icapuí No
526/2010, de 17 de maio de 2010, e, em consonância com o disposto no art. 8º, da Lei
Federal nº 11.107/2005, de 06 de abril de 2005 c/c art. 13 e do Decreto Federal no
6.017/2007, e, de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DO ARACATI - CPSMAR, doravante denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de
Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o nº 12.986.520/0001-02, com sede na
Rua Armando Praça no 805, Várzea da Matriz, Aracati - CE, CEР: 62800-000, neste
ato representado por seu Presidente ao final assinado, Sr. Francisco Kleiton Pereira
, CPF 004.527.013-92, têm os partícipes entre si justos e acertado, com inteira
sujeição à Lei Federal nº. 14.133/2021, à Lei Federal nº. 11.107/2005, ao Decreto
Federal nº. 6.017/2007, ao Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião do
Aracati - CPSMAR, ao Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal 526/2010, e
ao Contrato de Programa N°. 02/2025 firmado entre as partes, e nas cláusulas
delineadas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presente CONTRATO DE RATEIO, se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal
nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e do Decreto Federal nº 6.017/07, de
17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Icapuí N° 526/2010 Ratificadora do
Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio Público de
Saúde da Microrregião do Aracati - CPSMAR; no Contrato Programa nº 02/2025 já
firmado entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das
regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos
repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de
todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no
Contrato de Programa N° 02/2025 pela transferência do Contratante ao
Contratado, da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, Unidade
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desenvolvimento das
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